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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, bem como a Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 15 de 2015, em situação assim descrita:

[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 015/15 – Autoriza o Município de Três Passos a proceder na doação de uma Mercedes – Benz Caminhão Tanque para a Associação de Universitários Trespassenses – ATRES. 


	Nos termos do art. 17 da Lei nº 8.666, de 1993 Federal a alienação de bens móveis não depende de autorização legislativa.
	Da mesma forma a Lei Orgânica Municipal não exige a aprovação por lei, para realizar alienação de bens móveis, mas somente a realização de licitação, podendo esta ser dispensada quanto justificado relevante interesse público ou fins assistenciais, assim dispondo:

Art. 14. A alienação de bens municipais, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será sempre precedida de avaliação por profissional legalmente habilitado e obedecerá às seguintes normas:
[...]
II – quando móveis, dependerá de concorrência dispensada está nos seguintes casos:
a) doação que será permitida exclusivamente para fins assistenciais ou quando houver interesse público relevante, justificado pelo Executivo;
b) permuta. Parágrafo único. A alienação de ações far-se-á somente em bolsa

	Ademais, segundo a ótica do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, a obrigatoriedade de autorização legislativa para alienação de bens móveis é inconstitucional:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE LAGOA VERMELHA. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO PARA ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS DO MUNICÍPIO. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, SEM REDUÇÃO DE TEXTO, DO CAPUT DO ART. 9º E DO INCISO VI DO ART. 72, NO QUE
SE REFERE À EXIGÊNCIA DE LEI AUTORIZATIVA ESPECÍFICA PARA A ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS MUNICIPAIS. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70022268130, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francisco José Moesch, Julgado em 20/07/2009)

	

	Assim, revela-se desnecessária a proposição, que tem a autorização legislativa para alienação por doação pura e simples de bem móvel do Município.

	Diante do exposto, conclui-se pela inviabilidade jurídica do projeto de lei em análise, considerando que a alienação de bens móveis pelo Município, independe da autorização legislativa para sua realização.


Três Passos, 19 de março de 2015

_______________________________
CRISTINA KÄFER OAB/RS 86.351
      PROCURADORA JURÍDICA
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